
«lARAS ■ MAED*A6UA»

ESTADO DE SÃO PAULO .

LEI MÜMCIPAL N® 091/97.

"Autoriza 0 Fodf^Exea^ ĉ el̂
brar T«nna deCbiiVâíiifo^é «
dá outras previdâicias^.

EmLSON GRAINK̂ ÍEIRO de
lARAS/Estado dè Sfio Fàyb;, no de suas atdbniçSes l e |^ /  F/!ü!i S Í^ É  à Cêmára
Mnidc^al APROVOU e d e SÁNCIONÂ e PROMGIX^A a segnate

A rt 1“ - Kca o Chefa^^v^ Executivo 
"áptorizado^ a cdd»rar Tcnnos de Convêmo e üe Àditamuidd ddm o Estiadd dé SSo FiráÉ», ̂ 
iatnivés dû  dos Negócios de Esporte e TnriimOj objetívando a receber<
r^p^se de r e c to s  :finm vaior de R$ 10.000,00 ( Di» AIR R êais de '
Eveâíõs^^cioaãdbs com as festividades Carnavalescas I

Alt, 2“ - Para cun^primoato jOô  
fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Especiris; ̂  oi 
pda Sécrdaiia de Estado dos Negócios de Esportes e Turismo.

no Alligo 1® acinia, 
(idos lepássés «detuadós

PREFÊITL!

Pübücr.-.;;-

A tt i 95:. L. 

l A R A S , .

Alt. 3° - Os eacai^os decorruBtes da ext^ção do Convêifo, : 
correrlo por conta de veriias próprias constantes no orçamoito vigente, sc^iemmtadasi i%e 
necessário.

Â rt 4° - Esta Lei Muiücipal entm ^ ém vigor na data de síia 
publicaçAo, revogadas as disposiçSes em contrario.

'RA M UN 1CIFAL DE ÌARAb'
R ek is tra d b (s ) 'n e s ta  Secretaria s o b 'n s

,.iÍ3s...;oÍiL ns.... 0

r 'J G l i   ̂Ç Ã O 
;> üa l.~ :r^ rs3 e Alixactoli^ ’  ̂
:> - CTi- i' i c íc iLura -.ea-cia, L.sruo;id ■

REGISTRE-SE E PUBIIQUE^SE.

PREE MÜK DE IARÁS,^:DE JANEIRO DE 199?̂ ^
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AvénidaÁtaliba Leonel, 168-Fones (014)744-1218 - 744-1219 - 18.755-000 - iAr a s :;̂  S.F


